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“Processo [...] no qual se descrevem e
avaliam os bens da pessoa falecida, e
partilham entre os sucessores da mesma o
que sobra depois de pagos os impostos, as
despesas forenses e as dívidas [...]
reconhecidas pelos herdeiros”
(MAXIMILIANO, Carlos. Direito das Sucessões,
v. III, 5ª ed., Rio de Janeiro, Freitas Bastos,
1964, p. 252).
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“Colação [...] é o ato de reunir ao monte
partível quaisquer liberalidades [...]
recebidas do inventariado, por herdeiro
descendente, antes da abertura da
sucessão” (MAXIMILIANO, Carlos. Ob. cit., p.
392).
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Descendentes
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“Sonegado é tudo aquilo que deveria entrar
em partilha, porém foi ciente e
conscientemente omitido na descrição de
bens pelo inventariante, não restituído pelo
mesmo ou por sucessor universal, ou doado
a herdeiro e não trazido à colação pelo
beneficiado com a liberalidade”
(MAXIMILIANO, Carlos. Ob. cit., p. 372).
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“Partilha é a divisão do espólio entre os
sucessores do falecido” (MAXIMILIANO,
Carlos. Direito das Sucessões, v. III, 5ª ed.,
Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1964, p. 297).
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Suporte fático
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